
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Benjamin Constant, 1441 - Cipó - São Francisco de Paula - RS - 95400.000 
Fone: 08000901072 - www.saofranciscodepaula.rs.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 25/2026 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 13/2026 

 

CONTRATANTE  

Município de São Francisco de Paula. 

 

OBJETO  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais ambulatoriais de 

uso contínuo, destinados às Unidades de Saúde do Município de São Francisco de 

Paula/RS. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.512.886,32 (um milhão, quinhentos e doze mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta 

e dois centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

Dia 19 de maio de 2026, às 09h30min (horário de Brasília).  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor preço por lote.     

 

MODO DE DISPUTA  

Aberto. 
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EDITAL Nº 39/2026 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 593/2026 
 

 
EDITAL REGIDO PELA LEI 14.133/2021 

PARA OS LOTES DE VALOR MÁXIMO ATÉ R$ 80.000,00, LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS 

BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

PARA OS LOTES DE VALOR MÁXIMO SUPERIOR A R$ 80.000,00, AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 

 

Município de São Francisco de Paula 

Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2026  

Tipo de julgamento: Menor preço por lote 

Modo de disputa: Aberto 

 
Edital de Pregão Eletrônico para o Registro 

de Preços para futura e eventual aquisição 

de materiais ambulatoriais destinados às 

unidades de saúde do Município de São 

Francisco de Paula/RS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco de Paula, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, objetivando a Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição de materiais ambulatoriais destinados às unidades de 

saúde do Município de São Francisco de Paula/RS, conforme descrito nesse edital e 

seus anexos, e nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 

2.301 de 14 de julho de 2022 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 19 de maio de 2026, às 09h e 30min, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 09 h e 29 min do dia 19 de 

maio de 2026, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

 

 

http://www.saofranciscodepaula.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais ambulatoriais destinados às unidades de saúde do Município 

de São Francisco de Paula/RS, conforme condições a seguir expostas: 

LOTE 01 – 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE. 

LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 1 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOÓLICA 0,5% 
ALMOTOLIA DE 100ML.POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 1000  R$         3,00  
 R$                              

3.000,00  

1 2 2 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOÓLICA 0,5% 
FRASCOS DE 1000ML.POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 50  R$      13,80  
 R$                                  

690,00  

1 3 3 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA 0,2% 
ALMOTOLIA DE 100 ML. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 1500  R$         2,04  
 R$                              

3.060,00  

1 4 4 

CLOREXIDINA SOLUÇAO AQUOSA 0,2% 
FRASCOS DE 1000ML. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 100  R$         7,00  
 R$                                  

700,00  

1 5 5 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA 2% 
ALMOTOLIA DE 100 ML. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 1500  R$         4,50  
 R$                              

6.750,00  

1 6 6 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA 2% 
FRASCOS DE 1000 ML. POSSUIR: 
AUTORIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 100  R$      21,00  
 R$                              

2.100,00  

1 7 7 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO DEGERMANTE 2% + 
TENSOATIVOS ALMOTOLIA DE 100 ML. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 250  R$         3,80  
 R$                                  

950,00  

1 8 8 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO DEGERMANTE 2% + 
TENSOATIVOS FRASCO DE 1000M ML . 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 50  R$      27,00  
 R$                              

1.350,00  

1 9 9 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO DEGERMANTE 2% + 
TENSOATIVOS FRASCO PUMP DE 1000M ML 
. POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 50  R$      27,00  
 R$                              

1.350,00  

1 10 10 
LOÇÃO AGE. OLEOSA A BASE DE ÁCIDOS 
GRAXOS 100ML (COMUM) 

RIOQUIMICA / 
VICPHARMA 

UNID. 2000  R$         6,76  
 R$                            

13.520,00  

TOTAL LOTE 01 - EXCLUSIVO 
 R$                            

33.470,00  

LOTE 02 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE.  

LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 
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2 1 11 

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 
CM,QUATRO CAMADAS COM CADARÇO, 
100% ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL. PACOTE COM 
50 UNIDADES. POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

CREMER/POLA
RFIX 

PCT. 150  R$      85,00  
 R$                            

12.750,00  

2 2 12 

COMPRESSA DE GAZE 11 FIOS 10 X 10CM 
PACOTE 500 UNIDADES: HIDRÓFILA NÃO 
ESTÉRIL MEDINDO 10X10CM FECHADA . 
DENSIDADE DE 11 FIOS POR CM², 
CONFECCIONADAS EM FIOS 100% ALGODÃO 
EM TECIDO TIPO TELA, COM 8 CAMADAS E 5 
DOBRAS, ALVEJADAS, PURIFICADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES 
CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS. 
POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E PARA 
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
EVITAR O DESFIAMENTO. EMBALADAS EM 
PACOTES COM 500 UNIDADES COM PESO 
MÍNIMO DE 500 GRAMAS POR PACOTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

AMED/ERIMA
X 

UNID. 1200  R$      63,00  
 R$                            

75.600,00  

2 3 13 

COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS 10 X 10CM 
PACOTE 500 UNIDADES: HIDRÓFILA NÃO 
ESTÉRIL MEDINDO 10X10CM FECHADA . 
DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM², 
CONFECCIONADAS EM FIOS 100% ALGODÃO 
EM TECIDO TIPO TELA, COM 8 CAMADAS E 5 
DOBRAS, ALVEJADAS, PURIFICADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES 
CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS. 
POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E PARA 
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
EVITAR O DESFIAMENTO. EMBALADAS EM 
PACOTES COM 500 UNIDADES COM PESO 
MÍNIMO DE 500 GRAMAS POR PACOTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

CREMER/NEVE PCT. 1200  R$      72,00  
 R$                            

86.400,00  

2 4 14 

COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS 10 X 10 CM 
TIPO SAFE PACOTE 500 UNIDADES: 
HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL MEDINDO 10X10CM 
FECHADA . DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM², 
CONFECCIONADAS EM FIOS 100% ALGODÃO 
EM TECIDO TIPO TELA, COM 3 CAMADAS E 2 
DOBRAS, TECNOLOGIA DO TIPO SAFE ( QUE 
NÃO DESFIA) ALVEJADAS, PURIFICADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES 
CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS. 
EMBALADAS EM PACOTES COM 500 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 
13.843. POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

CREMER/NEVE PCT. 200  R$      62,33  
 R$                            

12.466,00  
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2 5 15 

COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS 7,5 X 7,5 CM 
ESTÉRIL PACOTE 10 UNIDADES: DENSIDADE 
DE 13 FIOS POR CM², CONFECCIONADAS EM 
FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, 
COM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, ALVEJADAS, 
PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, 
CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES 
ÓPTICOS. POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E 
PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO 
PARA EVITAR O DESFIAMENTO. EMBALADAS 
EM PACOTES COM 10 UNIDADES. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

CREMER/NEVE PCT. 5000  R$         1,04  
 R$                              

5.200,00  

2 6 16 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 100% 
VISCOSE: HIDRÓFILA, ESTÉRIL MEDINDO 7,5 
FECHADA E 7,5X30CM ABERTA, DENSIDADE 
DE 13 FIOS POR CM², CONFECCIONADAS EM 
FIOS 100% VISCOSE, MENOS ADERENTES A 
FERIMENTOS. COM 3 DOBRAS, ALVEJADAS, 
PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, 
CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES 
ÓPTICOS. POSSUIR DOBRAS UNIFORMES. 
EMBALADAS EM PACOTES COM 5 UNIDADES. 
O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA 
AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

CREMER/NEVE PCT. 5000  R$         7,75  
 R$                            

38.750,00  

2 7 17 

COMPRESSA GAZE ROLO (TIPO QUEIJO) - 
COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% 
ALGODÃO, BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
13 FIOS/CM2, LARGURA 91 CM, 
COMPRIMENTO 91 M. 8 CAMADAS, 4 
DOBRAS. ESTERELIZÁVEL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL. PESO MÍNIMO DE 
1.900 G. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

CREMER/NEVE UNID. 200  R$    137,00  
 R$                            

27.400,00  

2 8 18 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 5CM X 10M. 
IMPERMEÁVEL, COMPOSTO DE TECIDO 100% 
ALGODÃO COM MASSA ADESIVA À BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINA. POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

MISSNER/CRE
MER 

UNID. 2000  R$         6,94  
 R$                            

13.880,00  

2 9 19 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 10M 
- ESPARADRAPO GRANDE, LARGURA 10CM, 
COMPRIMENTO 10M, IMPERMEÁVEL, 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO COM 
RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, 
MASSA ADESIVA À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO, 
RESISTENTE, COR BRANCA. ENROLADO EM 
CARRETEL PLÁSTICO RECOBERTO 
ADEQUADAMENTE. ROTULADO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DADOS DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS E REGISTRO NA 
ANVISA/MS 

MISSNER/CRE
MER 

UNID. 500  R$         9,14  
 R$                              

4.570,00  

2 10 20 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA 10 
CM X 10 M - CONSTITUÍDA DE RAYON DE 
VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO, MEDINDO 
100MMX10M. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO E REGISTRO NO 

MISSNER/CRE
MER 

UNID. 2400  R$         2,94  
 R$                              

7.056,00  
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

2 11 21 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
HIPOALERGÊNICA 25 MM X 10 M 
(MICROPORE) ROLO. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

MISSNER/CRE
MER 

UNID. 12000  R$         8,90  
 R$                          

106.800,00  

2 12 22 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
HIPOALERGÊNICA 50 MM X 10 M 
(MICROPORE) ROLO. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

MISSNER/CRE
MER 

UNID. 12000  R$      24,25  
 R$                          

291.000,00  

2 13 23 

FITA ADESIVA, CREPE, COR BRANCA, 24MM 
X 50M, DORSO DE PAPEL CREPADO, 
RECOBERTO COM ADESIVO NA PARTE 
INTERNA, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA, AVULSO 
1.0 ROLO 

CREMER/3M UNID. 600  R$         7,00  
 R$                              

4.200,00  

  
TOTAL LOTE 2 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 R$                          
686.072,00  

LOTE 3 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE. 
  

LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

3 1 24 

ALMOTOLIAS TAMANHO G BICO RETO 
TRANSPARENTE- FABRICADA EM 
POLIETILENO ATÓXICO; TAMPA DE ROSCA; 
CAPACIDADE 500 ML; COR 
TRANSPARENTE.POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

J.PROLAB/MYL
ABOR 

UNID. 360  R$         6,90  
 R$                              

2.484,00  

3 2 25 

ALMOTOLIAS TAMANHO P BICO RETO 
TRANSPARENTE- FABRICADA EM 
POLIETILENO ATÓXICO; TAMPA DE ROSCA; 
CAPACIDADE 250ML; COR TRANSPARENTE. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE). 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

J.PROLAB/MYL
ABOR 

UNID. 360  R$         4,44  
 R$                              

1.598,40  

3 3 26 
APARELHO DE BARBEAR, COM DUAS 
LÂMINAS, ENVELOPE COM 12 UNIDADES 

BIC/ELGIN ENV. 100  R$      11,64  
 R$                              

1.164,00  

3 4 27 

ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO, USO UNICO, 
DESCARTAVEL. TAMANHO PADRÃO. 
APRESENTAR VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 
ANOS. POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE). 
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO OU 
SER DECLARADO DISPENSADO DE REGISTRO 

THEOTO/ESTIL
O 

PCT 150  R$         7,84  
 R$                              

1.176,00  

3 5 28 

FRASCO BORRIFADOR (PULVERIZADOR)COM 
CAPACIDADE PARA 500 ML, INCOLORO 
TRANSLÚCIDO. APRESENTA TAMPA COM 
REGULAGEM DO JATO. 

ATLAS/GIFOR UNID. 500  R$      16,96  
 R$                              

8.480,00  

3 6 29 
FRASCO COLETOR ESTÉRIL DE 60ML, 
TRANSPARENTE. 

ATLAS / GIFOR UNID. 100  R$         0,84  
 R$                                    

84,00  

TOTAL LOTE 3 - EXCLUSIVO 
 R$                            

14.986,40  

LOTE 4 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE. 
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LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

4 1 30 

FITA ADESIVA COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO E ADESIVO À BASE DE BORRACHA 
E RESINA. 16MM X 50M. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. POSSUIR: AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

CREMER/HOS
PFLEX 

UNID. 100  R$         4,63  
 R$                                  

463,00  

4 2 31 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM X 
30M. UTILIZADA COMO INDICADOR QUE O 
MATERIAL FOI SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

CREMER/HOS
PFLEX 

UNID. 12  R$         6,56  
 R$                                    

78,72  

4 3 32 

PAPEL GRAU CIRURGICO 05 CM. BOBINAS 
LISAS DE 05CM X 100M. PRODUZIDAS EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
(POLIÉSTER/POLIPROPILENO),INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 
VAPOR, PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, 
RESISTENTE AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS, TRANSPARÊNCIA DO FILME QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL 
EMBALADO, DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA 
EMBALAGEM, APRESENTAÇÃO EM BOBINAS 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

HOSPFLEX / 
POLIFLEX 

BN. 120  R$      35,22  
 R$                              

4.226,40  

4 4 33 

PAPEL GRAU CIRURGICO 08 CM. BOBINAS 
LISAS DE 08 CM X 100M. BOBINAS LISAS DE 
08 CM, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
(POLIÉSTER/POLIPROPILENO),INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 
VAPOR, PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, 
RESISTENTE AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS, TRANSPARÊNCIA DO FILME QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL 
EMBALADO, DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA 
EMBALAGEM, APRESENTAÇÃO EM BOBINAS 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

HOSPFLEX / 
POLIFLEX 

BN. 120  R$      45,00  
 R$                              

5.400,00  
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4 5 34 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM. BOBINAS 
LISAS DE 10 CM X 100M. BOBINAS LISAS DE 
10 CM, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 
LAMINADO(POLIÉSTER/POLIPROPILENO),INDI
CADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE 
A VAPOR, PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, 
RESISTENTE AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS, TRANSPARÊNCIA DO FILME QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL 
EMBALADO, DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA 
EMBALAGEM, APRESENTAÇÃO EM BOBINAS 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

HOSPFLEX / 
POLIFLEX 

BN. 120  R$      53,75  
 R$                              

6.450,00  

4 6 35 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM. BOBINAS 
LISAS DE 15 CM X 100M. BOBINAS LISAS DE 
15 CM, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
(POLIÉSTER/POLIPROPILENO),INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 
VAPOR, PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, 
RESISTENTE AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS, TRANSPARÊNCIA DO FILME QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL 
EMBALADO, DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA 
EMBALAGEM, APRESENTAÇÃO EM BOBINAS 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

HOSPFLEX / 
POLIFLEX 

BN. 120  R$      70,70  
 R$                              

8.484,00  

4 7 36 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 CM. BOBINAS 
LISAS DE 20 CM X 100M. BOBINAS LISAS DE 
20 CM, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
(POLIÉSTER/POLIPROPILENO),INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 
VAPOR, PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, 
RESISTENTE AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS, TRANSPARÊNCIA DO FILME QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL 
EMBALADO, DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA 
EMBALAGEM, APRESENTAÇÃO EM BOBINAS 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

HOSPFLEX / 
POLIFLEX 

BN. 120  R$      95,53  
 R$                            

11.463,60  
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4 8 37 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 CM. BOBINAS 
LISAS DE 30 CM X 100M. BOBINAS LISAS DE 
30 CM, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
(POLIÉSTER/POLIPROPILENO),INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 
VAPOR, PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, 
RESISTENTE AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS, TRANSPARÊNCIA DO FILME QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL 
EMBALADO, DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, INDICADOR DE 
SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA 
EMBALAGEM, APRESENTAÇÃO EM BOBINAS 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
POSSUIR: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE); 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

HOSPFLEX / 
POLIFLEX 

BN. 120  R$    141,00  
 R$                            

16.920,00  

4 9 38 

PAPEL PARA ELECTROCARDIÓGRAFO ECG 
TAMAÑO 210 MM X 30M. PAPEL PARA 
ELECTROCARDIÓGRAFO ECG - 210 MM X 
30M. BOBINA DE PAPEL PARA ECG, ÓTIMA 
SENSIBILIDADE, IMPRESSÃO TÉRMICA COM 
ÓTIMA FIXAÇÃO. REGISTRO POR CABEÇA 
TÉRMICA, SEM CONTATO COM O PAPEL, 
PODENDO SER FEITO TAMBÉM COM 
ESTILETE. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO OU MATERIAIS. 

BIONET/CONTI
/TECHNOPRIN

T 
BN. 50  R$    141,00  

 R$                              
7.050,00  

4 10 39 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
HIPOALERGÊNICA 25 MM X 10M 12000 15,50 
186.000,00 
(MICROPORE) ROLO. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA 
(AFE); APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

CREMER/HOS
PFLEX 

UNID. 12000  R$      15,50  
 R$                          

186.000,00  

TOTAL LOTE 4 - ALMPLA CONCORRÊNCIA 
 R$                          

246.535,72  

 LOTE 5 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE. 
  

LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

5 1 40 

ÁGUA DESTILADA 5 LITROS (PARA 
AUTOCLAVE). PRODUZIDA A PARTIR DE 
CONDENSAÇÃO DE VAPOR DE ÁGUA GERADO 
DURANTE EBULIÇÃO OU EVAPORAÇÃO. 

NETSAFE/ILLO 
QUÍMICA 

UNID. 250  R$      48,00  
 R$                            

12.000,00  

5 2 41 

ÁLCOOL 70%1000ML INPM ETÍLICO 
HIDRATADO, APROVADO INMETRO, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. COMPOSIÇÃO: 
ÁLCOOL ETÍLICO DILUÍDO, DESNATURANTE E 
VEÍCULO. EMBALADO EM FRASCO INCOLOR, 
COM TAMPA DE ROSQUEAR, PARA MAIOR 
SEGURANÇA NO TRANSPORTE E MANUSEIO 
DO PRODUTO. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 1300  R$      70,50  
 R$                            

91.650,00  

5 3 42 

ÁLCOOL GEL 70% 430 GRAMAS. COM 
VÁLVULA PUMP. FÓRMULA 
HIPOALERGÊNICA. NÃO RESSECA A PELE. 
ELIMINA MICROORGANISMOS 
PATOGÊNICOS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

RIOQUÍMICA/
VICPHARMA 

UNID. 240  R$      29,00  
 R$                              

6.960,00  

5 4 43 

DETERGENTE ENZIMATICO, 5 LITROS, 
DETERGENTE A BASE DE ENZIMAS –
PROTEASE-AMILASE-LIPASE. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE);. APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA. 

PROLINK/RIO
QUÍMICA 

UNID. 120  R$    259,00  
 R$                            

31.080,00  
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5 5 44 

SOLUÇÃO DE ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES FRASCOS DE 100 ML. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTROLE (BPF 
E C). APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

RIOQUIMICA/ 
FARMAX 

UNID. 8000  R$         1,87  
 R$                            

14.960,00  

5 6 45 

SOLUÇÃO DE ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES FRASCOS DE 1000 ML. POSSUIR: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE); CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTROLE (BPF 
E C). APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

RIOQUIMICA / 
FARMAX 

UNID. 200  R$         5,46  
 R$                              

1.092,00  

5 7 46 

SABONETE ANTISSÉPTICO COM TRICLOSAN 
0,5% 5 LITROS. SABONETE COM 
PROPRIEDADE ANTIMICROBIANA. SUAVE 
PARA A PELE. INDICADO PARA USO EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE. APRESENTAÇÃO: 
GALÃO 5 LITROS. VALIDADE: 24 MESES APÓS 
FABRICAÇÃO DEVE POSSUIR AFE E REGISTRO 
NA ANVISA. 

RIOQUIMICA / 
ASSEPTGEL 

UNID. 200  R$      41,00  
 R$                              

8.200,00  

5 8 47 

SABONETE CREMOSO COM GLICERINA 5 
LITROS. IDEAL PARA LIMPEZA DA PELE E 
LAVAGEM FREQUENTE DE MÃOS. PH 
NEUTRO. COMPONENTE HIDRATANTE: 
GLICERINA. POSSUIR FRAGRÂNCIA LEVE E 
CHEIRO AGRADÁVEL ( ERVA DOCE). 
APRESENTAÇÃO: GALAO DE 5 LITROS. 
VALIDADE: 24 MESES APÓS FABRICAÇÃO. 
DEVE POSSUIR AFE E REGISTRO NA ANVISA. 

RIOQUIMICA / 
ASSEPTGEL 

UNID. 200  R$      34,25  
 R$                              

6.850,00  

TOTAL LOTE 5 - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 R$                          

172.792,00  

 LOTE 6 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE.  

LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

6 1 48 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA - GELÉIA 2% 
(20MG/G). EMBALAGEM CONTENDO 1 
BISNAGA DE 30G. ANESTÉSICO DE SUPERFÍCIE 
E LUBRIFICANTE. CONTER DADOS SOBRE: 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PHARLAB/CRIS
TÁLIA 

UNID. 50  R$         4,42  
 R$                                  

221,00  

6 2 49 

FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE CINZA 
(SAFETY WALK) 50MM X 20 M 
CONFECCIONADA EM LIXA COM ADESIVO. 
COR: CINZA . DIMENSÕES: 50 MM DE 
LARGURA, 20 M DE COMPRIMENTO. IDEAL 
PARA OFERECER SEGURANÇA EM AMBIENTES 
COMO RAMPAS E ESCADAS. 

3M/VONDER UNID. 60  R$      80,00  
 R$                              

4.800,00  

6 3 50 

FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO 
48MM X 30M AMARELA., VERDE , AZUL E 
VERMELHA CONFECCIONADA EM FILME DE 
PVC COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO 
SOLVENTE. COR: AMARELA FABRICADO EM 
FILME DE PVC. DIMENSÕES: 48 MM DE 
LARGURA, 30 M DE COMPRIMENTO E 0,14 
MM DE ESPESSURA. IDEAL PARA 
DEMARCAÇÃO DE SOLO, PISOS E 
PAVIMENTOS, UTILIZADA EM HOSPITAIS, 
BANCOS, INDÚSTRIAS, SHOPPINGS, 
ESTACIONAMENTOS. 

3M/GO 
SAFETY 

UNID. 50  R$      35,00  
 R$                              

1.750,00  

6 4 51 
FITA MÉTRICA, INELÁSTICA, COMPRIMENTO 
150 CM, USO CLÍNICO. 

BIOLAND/MD UNID. 80  R$      13,70  
 R$                              

1.096,00  
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6 5 52 

GARROTE AZUL PARA PROCEDIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR AMBULATORIAL QUE 
REQUEIRAM GARROTEAMENTO DO 
MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR. PARA USO 
ADULTO E INFANTIL. 

EMBRAMED / 
BIOBASE 

UNID. 50  R$      18,85  
 R$                                  

942,50  

6 6 53 

LUVA TÉRMICA E IMPERMEÁVEL EM 
SILICONE– UTILIZADA COMO EQUIPAMENTO 
PARA PROTEÇÃO DURANTE A RETIRADA DE 
MATERIAIS DE AUTOCLAVE. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 27,5 CM X 17,5 CM X 13 CM 
(PULSO). 

DANNY 
ALTAFLEX / 

BENETHERM 
UNID. 10  R$         9,88  

 R$                                    
98,80  

6 7 54 

MALETA PLÁSTICA PARA CURATIVOS, COR 
BRANCA COM DUAS BANDEJAS 
ARTICULADAS, ALÇA PARA CADEADO, 
POSSUIR 16 DIVISÕES E 2 MINI-ESTOJOS COM 
ATÉ 4 COMPARTIMENTOS CADA, FECHO 
DUPLO E ALÇA PARA CADEADO, 
COMPRIMENTO 44 CM, LARGURA 24 CM, 
ALTURA 22 CM. 

POLLIMER / 
ARQPLAST 

UNID. 30  R$    150,00  
 R$                              

4.500,00  

6 8 55 

TALA MOLDÁVEL ARAMADA EVA CONJUNTO 
04 PEÇAS COM VELCRO – CONFECÇÃO 
ESPUMA DE POLIETILENO, FÁCIL MANUSEIO, 
MALEÁVEL, PROVA DA ÁGUA, REUTILIZÁVEL, 
LAVÁVEL. DISPONÍVEIS NOS SEGUINTES 
TAMANHOS: 1 (UMA) TALA GG,1 (UMA) TALA 
G,1 (UMA) TALA M,1 (UMA) TALA P, NAS 
CORES PADRÕES INTERNACIONAL. POSSUIR: 
REGISTRO NA ANVISA 

TALAFIX/ 
ARAFLEX 

CONJ. 30  R$      20,73  
 R$                                  

621,90  

TOTAL LOTE 6 - EXCLUSIVO 
R$                

14.030,20 

 LOTE 7 
PODERÃO SER ENVIADOS ITENS DE QUALIDADE SIMILARES, 

EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR PARA A DEVIDA ANÁLISE. 
  

LOTE ITEM 
SEQ. 
GRP 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

REFERÊNCIA 
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

7 1 56 

KIT COM VÁLVULA REGULADORA DE 
OXIGÊNIO. FLUXÔMETRO E UMIDIFICADORA 
DE RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE; 
DESENVOLVIDO EM METAL CROMADO COM 
FILTRO DE BRONZE SINTETIZADO. 

PHARLAB/CRIS
TÁLIA 

UNID. 1000  R$    345,00  
 R$                          

345.000,00  

 
TOTAL LOTE 7 - AMPLA CONCORRÊNCIA   

 R$                          
345.000,00  

  
TOTAL GERAL LOTES 

R$          
1.512.886,32 

 

 
1.2. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente embalados, com 

prazo de validade compatível com o uso previsto. 

1.3. Os itens previstos neste Termo de Referência, quando demandados, deverão atender 

integralmente às normas técnicas aplicáveis e aos padrões de qualidade exigidos pela 

legislação vigente. 

1.4. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos itens, responsabilizando-se 

pelo cumprimento das especificações técnicas e dos padrões de desempenho e segurança 

definidos neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

1.5.  Por se tratar de Registro de Preço a administração Municipal, em conformidade com o 

art. 83 da Lei nº 14.1333/21, não se obriga a requisitar a totalidade dos materiais licitados, e 

solicitará os mesmos de acordo com a demanda, podendo por exemplo, ser requisitadas 
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pequenas quantidades semanalmente, para as atividades diárias das secretarias. Logo, as 

empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência de que a 

aquisição se dará de forma fracionada e eventual. Nestes termos, qualquer tentativa de 

importar um pedido mínimo à Administração por parte do fornecedor seria inconsistente com 

os termos do edital e, consequentemente, ilegal. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento/cadastro podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou alteração 

dos registros tão logo identifique incorreções ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.4. Não poderão participar da licitação: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria;  

h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

h.1) A participação de consórcios não será permitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é 

amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade 

poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa 

pelo menor preço. 

h.2) A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 

responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente 

autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela CONTRATANTE do projeto a ser 

desenvolvido. 

i) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicial;  

2.5. O impedimento de que trata a alínea “d” do item 2.4., será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante; 

2.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de 
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habilitação definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias. 

 
3.  ENVIO DAS PROPOSTAS  

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 6 deste 

edital. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 

(duas) horas. 

 
4.  PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 
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produto ofertado em conformidade com o item referências e demais dados técnicos, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 

custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, não sendo 

possível a oferta de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Será considerado aceitável o preço unitário que não ultrapasse em mais de 5% o 

valor de referência unitário constante na tabela do item 1.1. do Edital. 

4.6. O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, por meio eletrônico, pela 

internet, no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
5.  VERIFICAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS  

5.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – Contiverem vícios insanáveis; 

II – Não obedecerem às especificações técnicas constantes do edital; 

III – Apresentarem preços inexequíveis ou superiores ao valor estimado para a contratação; 

IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – Estiverem em desconformidade com exigências editalícias, desde que insanáveis. 

5.2. Para fins de verificação de exequibilidade, será considerado indicativo de 

inexequibilidade toda proposta cujo valor unitário ou global seja inferior a 40% da média 

aritmética das propostas válidas apresentadas para o mesmo item. 

5.3. Nesses casos, a Administração realizará diligência obrigatória para que o licitante 

apresente justificativas técnicas e documentos que comprovem a viabilidade de execução 

do objeto nas condições ofertadas, sob pena de desclassificação, nos termos do art. 59, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.1. Serão aceitos como documentos comprobatórios, entre outros: 

I – Notas fiscais de fornecimentos anteriores; 

II – Contratos firmados com entes públicos ou privados, desde que tenham sido executados 

ou estejam vigentes nos últimos 12 (doze) meses; 

III – Planilha analítica contendo a composição detalhada dos custos, a qual deverá conter: 

a) Descrição individualizada dos insumos, frete, margem de lucro e demais encargos 

incidentes; 
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b) Justificativa técnica para cada item de custo, como: existência de estoque disponível, 

possibilidade de aquisição com preços reduzidos, e dados concretos de cotação de frete ou 

condições logísticas previamente avaliadas e indicadas.  

5.4.  O prazo para a diligência será de 2 (duas) horas. A prorrogação deste período poderá 

ser concedida mediante solicitação e justificativa do licitante, formalizada exclusivamente via 

chat da sessão, a qual será objeto de análise pela administração. Essa análise considerará 

a quantidade de volume de itens e a complexidade do objeto que fundamentam a 

necessidade de extensão do prazo. É de inteira responsabilidade do licitante o 

acompanhamento do chat da sessão para verificar eventuais solicitações de diligência e, se 

for o caso, formalizar o pedido de prorrogação. 

5.5. O cálculo da média será realizado com base nas propostas válidas recebidas, 

desconsideradas aquelas desclassificadas por razões formais ou que tenham sido retiradas 

pelo proponente. 

5.6. A critério da Administração, também poderão ser realizadas diligências em propostas 

que, embora não se enquadrem no limite descrito no item 13.2, apresentem valores 

significativamente inferiores ao valor estimado ou à média dos demais concorrentes, desde 

que haja indícios relevantes de inexequibilidade. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá apresentar 

os documentos de habilitação através de sistema eletrônico no prazo de 2 (duas) horas. 

6.2. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto nos itens 3 deste Edital: 

6.2.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

6.2.2. Declaração sob as penas da lei, de que possui condições de fornecer produto de 

iguais características ao que se encontram descritos no Termo de Referência – Anexo I, 

deste Edital, em quantidades compreendidas entre as informadas.  

6.2.3. Declaração, sob as penas da lei, de que não incorre em qualquer das condições 

impeditivas;  

6.2.4. Declaração de tomou conhecimento e que aceita os termos deste edital; 

6.2.5. Declaração de que não possui servidor público ou de empresa pública, da ativa, em 

seu quadro societário do Município de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do 

Sul e União. 

6.2.6. Declaração que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios; 

6.2.7. Declaração de ciência da Lei 12.846/2013 (Anticorrupção), Decreto Federal nº 

11.129/2022 e Decreto Municipal 1851/2019, bem como suas implicações pela eventual 

prática de atos lesivos à administração pública, previstos em seu Art. 5º. 
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6.2.8. Os modelos das declarações exigidas nos itens 5.2.1 até 5.2.7 encontram-se 

disponível no Anexo III, conforme modelo de declarações. 

6.2.9. Declaração assinada pelo representante legal, de enquadramento na Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante no Anexo V. 

6.2.10. O prazo de emissão da declaração não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.4. REGULARIDADE FISCAL: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível 

com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
6.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante;  

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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b.) Declaração assinada pela representante legal de enquadramento na Lei Complementar 

nº 123/2006, conforme modelo constante no Anexo V. 

b.1) O prazo de emissão da declaração não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

 

6.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.7.1. Os materiais ambulatoriais fornecidos deverão possuir registro ou notificação válida 

junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitárias – ANVISA, quando aplicável. Os 

documentos que devem ser apresentados para atestar a legitimidade do fornecedor e a 

regularidade sanitária dos produtos são os seguintes: 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, conforme RDC nº 16/2014, 

quando exigida para o tipo de material fornecido; 

b) Licença sanitária municipal ou estadual do fornecedor, nos termos da legislação 

sanitária vigente. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um 

centavo) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 
9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 6 e 7. 
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9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira 

poderá, assessorada pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos do art. 60 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

10.2. Em caso de empate para os itens de cota reservada, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.4. Em caso de empate para os itens de ampla concorrência deverá ser observado o 

disposto no art. 44 da Lei 123/2006. 

 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

neste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 

de referência da Administração. 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

11.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

11.6. A Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata, e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante às seguintes consultas: 

11.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

11.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

11.6.3. Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 
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11.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

12.8. Deverá ser consignado em Contrato o licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 

em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e 

inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

 
13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
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b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. De todas as decisões e atos desta licitação será dado conhecimento as licitantes e 

demais interessado por intermédio do site do Município em 

www.saofranciscodepaula.rs.gov.br.  

 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5 dias para 

assinar o contrato. 
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15.2. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

15.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme art. 91, §4º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.4. Para a assinatura do Contrato, no mesmo prazo do item 15.1, deverão ser 

comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação 

dos documentos originais ou cópias autenticadas.  

15.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

15.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto 

deste Contrato, pois somente se admite subcontratação, essencialmente, quando a 

prestação contratual envolver objetos complexos, em que a sua execução possa ser 

fracionada em parcelas que, a critério da Administração, poderão ser melhor executadas por 
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subcontratadas, sem que estas frações afetem a integridade da contratação, o que não se 

identifica no objeto ora licitado. 

 

17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovada o preço vantajoso, conforme artigo 84 

da Lei nº 14.133/2021 ou até o esgotamento do quantitativo estimado, caso ocorra antes 

dessa data. 

17.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a prestação do serviço 

eventualmente solicitado, por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

18.1.1. A Nota Fiscal/Fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do empenho e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

18.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada 

até que a Contratada providencia as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.  

18.2. O pagamento será efetuado: 

18.2.1. Notas fiscais emitidas pela empresa e recebidas pela secretaria demandante entre 

os dias 1º e 15, serão pagas no dia 25, subsequente.  

18.2.2. Notas fiscais emitidas pela empresa e recebidas pela secretaria demandante entre 

os dias 16 e 30 ou, 31, serão pagas no dia 10, subsequente. 

18.3. O pagamento fica condicionado a emissão de documento fiscal idôneo, dentro do mês 

de competência da despesa, devendo conter no mesmo n° do empenho a que se refere a 

despesa (um documento fiscal por empenho), assim como, deverão constar todas as 

retenções a serem efetuadas pelo município, devendo ser evidenciadas as alíquotas 

aplicadas tanto para IRRF como para o ISS, conforme legislação tributária e constitucional 

vigente. As notas fiscais deverão ser entregues aos setores demandantes que deverão 

imediatamente remeter à Secretaria da Fazenda para pagamento. 

18.3.1. Empresas optantes do Simples Nacional estão desobrigadas quanto a retenção do 

Imposto de Renda, no entanto, devem ter retido o ISS (Imposto sobre serviço) sempre que o 
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serviço for prestado no território de São Francisco de Paula, com as alíquotas de 

enquadramento conforme faturamento e regramento do Simples Nacional. 

18.3.2. Já empresas optantes do Lucro Presumido ou Lucro Real deverão ter sempre retidos 

tanto o Imposto de Renda (em todas as situações, tanto para serviço como material 

conforme IN RFB 1234/2012) como o Imposto Sobre Serviço, desde que o mesmo seja 

prestado no território de São Francisco de Paula com as alíquotas previstas no Código 

Tributário do Município. 

18.4. O pagamento sempre será efetuado mediante transferência bancária, em conta 

constante no Cadastro da empresa, em nome da mesma, observado se pessoa física e/ou 

jurídica. Poderão ser efetuados pagamentos mediante boletos com códigos de barra, desde 

que o mesmo apresente os valores líquidas, considerando as retenções devidas, quando for 

o caso. 

18.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 
19. DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

19.1. A contratada poderá requerer o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando 

ocorrer, de forma comprovada, alteração extraordinária e imprevisível ou derivada de fato 

superveniente ao pactuado, que cause impacto significativo sobre os custos originalmente 

assumidos e torne inviável a regular execução do objeto contratado, nos termos do art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

19.2. O pedido deverá ser formalizado junto à Administração, devidamente instruído com 

documentação comprobatória e justificativa técnica, sendo obrigatoriamente composto pelos 

elementos descritos nesta cláusula.  

19.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro terá como marco inicial a data do seu 

protocolo junto à Administração. 

19.3.1. Caso a contratada já tenha recebido empenho com base nos valores anteriormente 

pactuados e, até a data do protocolo, não tenha formalizado o pedido de reequilíbrio, deverá 

executar o objeto conforme os termos do empenho emitido. 

19.3.2.  A solicitação de reequilíbrio não suspende automaticamente a emissão de novos 

empenhos. No entanto, a partir da data do protocolo, a Administração poderá, por 

conveniência e cautela, suspender provisoriamente a emissão de novos empenhos 

referentes aos itens incluídos no pleito. 

19.3.3.  Concluída a análise administrativa, e conforme o resultado do julgamento a 

Administração adotará as providências cabíveis, podendo realizar a anulação, 

complementação ou manutenção dos empenhos eventualmente emitidos, em consonância 

com a decisão proferida. 
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19.4. O requerimento será submetido à análise técnica, jurídica e econômico-financeira da 

Administração, podendo ser deferido total ou parcialmente. O reequilíbrio, se reconhecido, 

será formalizado por termo aditivo e limitar-se-á à revisão dos preços praticados, 

exclusivamente para recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não implicando 

alteração de quantitativos ou escopo contratual. 

19.5. A simples elevação de preços de mercado não enseja automaticamente o 

direito à revisão, devendo a contratada comprovar de forma robusta a efetiva 

onerosidade e a quebra da equação econômico-financeira pactuada. 

19.6. Após o protocolo, o requerimento será analisado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

para decisão quanto ao deferimento total, parcial ou indeferimento do pleito: 

19.7. Documentos fiscais comparativos 

19.7.1. Apresentação de notas fiscais ou comprovantes de aquisição dos insumos e itens 

relevantes da proposta original (vigentes na data da licitação) e das atuais (vigentes na data 

do pedido), demonstrando a variação efetiva de preços. 

19.8. Comprovação do caráter setorial ou mercadológico do aumento 

19.8.1. Documentação que comprove que a elevação dos custos não se limita à relação 

comercial entre a contratada e seus fornecedores, mas decorre de aumento generalizado no 

setor de atuação. Podem ser apresentados reportagens ou matérias de veículos de 

comunicação especializados; boletins ou índices de mercado amplamente reconhecidos; 

publicações de órgãos públicos ou entidades de classe.  

19.8.2. Tais documentos devem evidenciar que o aumento reflete uma realidade de 

mercado, e não um repasse isolado. 

19.9. Demonstração da imprevisibilidade ou da onerosidade excessiva 

19.9.1. A contratada deverá demonstrar, de forma objetiva, que a variação dos custos 

extrapola os limites previsíveis e ordinários do contrato, comprometendo sua viabilidade 

econômica. Para isso, deve apresentar um comparativo técnico-financeiro entre os valores 

originalmente praticados e os atuais, com justificativa detalhada sobre a impossibilidade de 

execução sem prejuízo. 

19.10. Planilha de custos analítica atualizada 

19.10.1. Anexação de planilha detalhada com os novos custos unitários e globais, 

correlacionando cada valor alterado aos documentos comprobatórios e criando uma linha 

histórica de evolução dos custos desde a assinatura da ata até o momento do pedido, com 

memória de cálculo clara. 

19.11. Justificativa jurídica 

19.11.1. Apresentação de breve fundamentação jurídica, indicando a base legal do pedido e 

sua aderência aos princípios da Administração Pública, notadamente os da legalidade, 

economicidade, continuidade do serviço público e equilíbrio contratual. 
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20. DO REAJUSTE FINANCEIRO  

20.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados da data do orçamento estimado, em 26 de fevereiro de 2026. 

20.2. Após o transcurso do período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser 

reajustados, desde que: 

a) a contratada não tenha dado causa a atrasos contratuais; 

b) o reajuste seja requerido formalmente pela contratada; 

c) o índice aplicável seja o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

d) o reajuste somente terá efeitos financeiros após o fechamento do período de 12 (doze) 

meses e a efetiva renovação do contrato, não se aplicando a períodos anteriores à data de 

início da nova vigência. 

20.3. O cálculo do reajuste será realizado após a divulgação oficial do índice IPCA 

referente ao mês de aniversário da data-base de 12 (doze) meses, vinculado à data do 

orçamento estimado. 

20.4. Considerando que o índice IPCA é divulgado pelo IBGE com defasagem de um mês, 

não será possível realizar o reajuste no exato momento da renovação da ata, sendo 

necessário aguardar a publicação oficial do índice relativo ao mês-base correspondente. 

20.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação em vigor. 

20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial para o reajuste dos preços, por meio de termo aditivo. 

 

21. DAS AMOSTRAS 

21.1. Será obrigatória a apresentação de amostras de TODOS os itens de TODOS os 

lotes, para fins de verificação da conformidade e da qualidade dos produtos pela 

Administração. 

21.2. Serão adotadas marcas de referência como padrão mínimo de qualidade esperado. 

Para essas marcas, a apresentação de amostras poderá ser dispensada, sendo exigida 

apenas para produtos de marcas não indicadas como referência 

21.3. Será obrigatório o envio da amostra no prazo máximo de 20 dias corridos, contados 

a partir da convocação. Podendo este ser prorrogado com a devida justificativa, desde que 

solicitado pela Licitante. Podendo ou não ser deferido pela Administração, de acordo com a 

justificativa apresentada. 

21.4. Apenas a licitante com amostra aprovada poderá ser habilitada. 

21.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o número do item, o nome da 

licitante e o número deste Pregão, e deverá ser entregue para a Secretaria Municipal de 
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Saúde, localizada na Rua José Bonifácio, 67, Bairro Centro, CEP 95.400-000, São 

Francisco de Paula, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

21.6. A amostra apresentada em desacordo com a especificação e que não apresentar 

qualidade desejada ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste, será reprovada 

sem contra prova e sua proposta desclassificada. 

21.7. A licitante que for convocada e não apresentar amostra no prazo estabelecido terá 

sua proposta desclassificada. 

21.8. Os produtos apresentados como amostra serão abertos e manuseados, e devolvidos 

a licitante e não farão parte do quantitativo total do fornecimento. A amostra não faz parte do 

montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total a ser enviada 

posteriormente. 

21.9. As despesas decorrentes do envio das amostras correrão por conta da Contratada. 

21.10. As amostras serão analisadas por equipe técnica que emitirá relatório formal de 

análise, que após será repassada a Comissão de Licitações, que dará continuidade ao 

processo licitatório. 

21.11. Uma vez apresentada a amostra, não será permitido qualquer tipo de ajuste ou 

modificação posterior, sendo considerada definitiva para fins de avaliação técnica e 

parâmetro obrigatório, em todos os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

21.12. Serão observados como critério de avaliação as especificações do produto, além dos 

seguintes critérios: 

a) Integridade Física; 

b) Padrão de fabricação de acordo com normas técnicas; 

c) Validade e Rotulagem; 

d) Dentre outros elencados como necessários. 

 

22. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS PARA PRODUTOS SIMILARES E EQUIVALENTES 

22.1. A exigência de apresentação de amostras, prevista no presente Termo de Referência 

para os licitantes que ofertarem produtos similares ou equivalentes às marcas de referência 

indicadas, fundamenta-se no art. 41, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

Administração a solicitar amostras como condição para aferição da qualidade e da 

equivalência técnica dos produtos ofertados. 

22.2. A imprescindibilidade dessa exigência decorre da natureza dos materiais 

ambulatoriais objeto desta contratação, cujas características técnicas — tais como 

resistência, composição, esterilidade, compatibilidade com procedimentos clínicos e 

adequação ao uso em ambiente de saúde — não são passíveis de verificação 

exclusivamente pela análise documental ou por certificações genéricas, sendo necessária a 

avaliação física e funcional dos itens para confirmação da equivalência declarada. 
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22.3.  A análise documental isolada mostra-se insuficiente para assegurar a qualidade 

técnica dos produtos, uma vez que especificações registradas em catálogos ou fichas 

técnicas podem não refletir fielmente o desempenho real dos materiais em uso clínico. A 

história prática da Secretaria Municipal de Saúde demonstra que materiais aparentemente 

equivalentes em especificação apresentaram desempenho inadequado quando submetidos 

às condições reais de utilização, resultando em comprometimento dos atendimentos e 

geração de desperdício de recursos públicos. 

22.4. Dessa forma, a exigência de amostras não configura medida restritiva à 

competitividade, mas constitui instrumento técnico necessário e proporcional à garantia da 

qualidade da contratação, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e 

proteção à saúde dos usuários, nos termos dos arts. 5º e 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

A exigência recai exclusivamente sobre licitantes que ofertarem produtos distintos das 

marcas de referência, sendo dispensada para aqueles que ofertarem as próprias marcas 

indicadas ou equivalência já homologada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

22.5. As amostras serão avaliadas pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, 

responsável pela utilização direta dos materiais, com base em critérios objetivos 

previamente definidos no edital, garantindo imparcialidade e motivação expressa na decisão 

que reconhecer ou recusar a equivalência técnica. 

 

23. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

23.1. O prazo para entrega, após o recebimento da nota de empenho, será de no máximo 

30 (trinta) dias corridos, podendo este ser prorrogado com a devida justificativa, desde que 

solicitado pela Contratada. 

23.2. O local para entrega será indicado na nota de empenho, sendo a entrega realizada 

dentro dos limites do Município. 

23.3. Será de inteira responsabilidade da Contratada o transporte dos produtos ao local 

indicado para a sua entrega, bem como no caso de substituição do objeto rejeitado. 

23.4. A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento ou 

substituição do objeto. 

23.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega para posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações deste Termo. Não serão aceitos bens que não 

atendam fielmente às especificações deste Termo de Referência.  

 

24. DO RECEBIMENTO 

24.1. Recebimento provisório: Os materiais ambulatoriais serão considerados 

provisoriamente recebidos no ato da sua entrega, ficando sujeitos à verificação posterior 

quanto à conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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24.2. Recebimento definitivo: O recebimento definitivo ocorrerá automaticamente no 

momento do pagamento, desde que não haja apontamentos da fiscalização quanto à 

inexecução, inadequação ou não conformidade dos serviços prestados. O pagamento estará 

condicionado à aceitação final dos serviços conforme os critérios estabelecidos no Termo de 

Referência. 

 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 

entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada 

sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal 2399/2023, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.  

 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

26.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

26.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

26.4. De forma eletrônica em formulário específico do provedor do sistema 

(www.portaldecompraspublicas.com.br); 

26.5. O pedido de esclarecimento poderá ser realizado de forma eletrônica através do 

endereço eletrônico:  licitacoes.saofranciscodepaula@gmail.com. 

26.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

26.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 
27. DA GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 

27.1. A fiscalização do recebimento do objeto deste Termo de Referência ficará a cargo de 

representante da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo 

na forma do artigo 140, II da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 

dúvidas que surgirem no curso da entrega destes, e de tudo dar ciência à Administração.  
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27.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.  

 
 
28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

28.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

28.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

28.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

28.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

28.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

28.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, conforme 

art. 71, inc. III, §3º da Lei 14133 de 2021.  

28.10. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco de Paula para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e da Contratação dela decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos e integram este edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta 

c) ANEXO III - Modelo de Declarações;  

d) ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 

f) ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços;  
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g) ANEXO VII – Declaração de Aceitação das Condições do Sistema Registro de Preços.;  

 

 

  São Francisco de Paula, RS ___ de _________ de 2026. 

 

 

Thiago Carniel Teixeira 
Prefeito 

Este edital, quanto aos termos/itens, a 
modalidade e o tipo, foi examinado e 
aprovado pela Procuradoria Geral do 
Município. 
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